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Certifico, nos termos do art. 19 § 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente 
cópia é reprodução fiel da Matrícula nº 17.124, fls. 001, do Livro “2” a que se refere. É o que tenho 
a certificar, pelo que dou fé. Paraisópolis, 12 de maio de 2026.

Observação: em virtude da Lei Estadual 15.424/2004, alterada pela Lei Estadual25.125/2024 para 
incluir o artigo 5°-A, o qual dispõe que “Constitui condição necessária para realização dos atos de 
registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizados por escritura 
pública (lavrada após 30/03/2025), o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, 
bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aquelas lavradas em 
outras unidades da Federação.”

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei nº 
11.977/2009. Sua emissão e conferência podem ser confirmadas pelo site 
https://www.registradores.onr.org.br, em consulta do código de validação, que está impresso no 
rodapé desta.

Assinada digitalmente por: Ademar Ferreira Vasconcellos
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